
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Pau lo

lEm 28 de agosto de 2017

Mensagem n° 31/2017

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me da presente para encaminhar o Projeto de Lei

que autoriza o Município da Estância Balneária de Praia Grande a efetuar a mudança de

denominação de logradouro e dá outras providencias.

Cumpre esclarecer que denominações e tratamentos diferentes para uma única via acarreta

dificuldade na localização de endereços, conílilos na tributação e na expedição de certidões de

nomenclatura, e numeração oficial.

Ante ao exposto, são essas. Senhor Presidente, as razões que me levam a propor o presente

Projeto de Lei, sendo que para tanto informo que foram cumpridas todas as exigências de ordem

legal, nos autos do processo administrativo n° 24.967/2014.

Considerando a importância da matéria, solicito urgência na análise e aprovação do

pi‘esente projeto.

-Aproveito a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima e consideração

a Vossa Excelência.

Alcnciosamente.

●ALBERTO PBREÍR.4 MOURAO

TO

/o^ /-^/4

As y,^ra parecer.Excelentíssimo Senhor

Ednaldo dos Santos Passos

Presidente da Câmara Municipal da Estância Balneária de
Praia Grande-SP. Presidente
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LEGENDA

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA GRANDE

SEPLAN ● DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

TÍTULO

REVISÃO CADASTRAL
Rua Cláudio Fúrio

Rua Turquesa

ASSUNTO FOLHA

Limite do Município
Levantamento da situação das denominações do logradouro
marginal a Rodovia Padre Manoel da Nobrega.

ÚNICA
Limite do Bain'o

PROCESSO DATA ESCALA

24.967/2014 Junho/2017 1:75.000
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Município da Estância Balneáría de Praia Grande
Estado de São Pau lo

PROJETO DE LEI N°

DE XXX DE XXX de 2 041/17

"Dispõe sobre denominação da AVENIDA
DIAMANTINO CRUZ FERREIRA MOURÃO e dá

outras providências"

O Prefeito do Município da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe sâo
conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal, em sua )oo< Sessão Ordinária, realizada em )ç< de xxx de 2017,
aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Passam a denominar-se AVENIDA DIAMANTINO CRUZ

FERREIRA MOURÃO as atuais Ruas Turquesa no bairro Cidade da Criança e Rua Cláudio Fúho no
bairro Princesa, adotando-se denominaçãoúnica para todo o logradouro, que tem início na divisa
entre os município de Praia Grande e São Vicente no bairro Andaraguá e término na divisa dos
municípios de Praia Grande e Mongaguá no bairro Cidade da Criança.

Art.2°. Ficam revogados os Decretos de n° 427 de 8 de agosto de
1975, n° 972 de 26 de abril de 1982 e o Parágrafo Único do Art.1“ do Decreto 5.728 de 15 de
dezembro de 2014.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Francisco de Assis, Município da Estância Balneária de Praia Grande, aos XXX
de XXX de 2017, ano quinquagésimo primeiro da Emancipação.

ALBERTÍ>PEREIRA MOURÃO
PREFEITO

Maura Ligia Costa Russo
Secretária Municipal de Governo

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos XXX de XXXX de 2017.

Marcelo Yoshinori Kameiya
Secretário Municipal de Administração

Processo Administrativo n° 24.967/2014
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROCESSO N" 148/17

Sr. Presidente,

Abro 0 presente processo, composto de 04 fis. referentes ao

Projeto de Lei n'* 041/17 e uma folha de informação.

Praia Grande, 05 de setembro de 2017.

José de JesusTerreira Gonçalves

AgenteÁdministrativo
/

A Assessoria jurídica, para manifestação.

Praia Grande, 05 de setembro de 2017.

T']
José de Jesus Ferreira Gonçalves

Agente Administrativo



Câmara Municipal da Estância Balneáría de Praia Grande

Estado de São Paulo

Sr. Presidente,

Foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para emissão de parecer,

0 Projeto de Lei n° 041/2017 de autoria do Prefeito Municipal, propondo a alteração da

denominação de Logradouro.

Após análise do referido projeto, proponho que se oficie ao executivo

solicitando o encaminhamento do documento comprobatório da concordância expressa de 51%

dos moradores de imóveis no local de abrangência do presente Projeto de Lei, conforme exigência

constante no art. 32, § 3°, I, “e” da Lei Orgânica, “in verbis”:

'Art. 32, §3^,1

e) - alteração de denominação de próprios vias e

logradouros públicos, sendo que a proposta de

alteração de denominação de vias públicas deverá vir,

obrigatoriamente, instruída com documento que

comprove a concordância expressa de 51% dos

moradores de imóveis no local. (EMENDA N. s 036/99)"

Praia Grande, 06 de setembro de 2017.

Pettrya Coelnoô. Menezes
Procuradora

OAB 326.838

À DIRETORIA LEGISLATIVA
SENHOR DIRETOR:

Ciência ao Executivo, através de Ofício, com cópia do parecer.

Praia Grande, 06 setembro de 2017.

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente



tF* .

t < #
yV

mfui.m Qy4tw}vicv^uíi cia ^âtmtcta 3^a/nem^ca. cie ^¥^mca
^átacia cie C^ao- Ü^caiia

A

I

Praia Grande, 06 de setembro de 2017.

CÓPIA
OFICIO GPC-L N.° 170/2017

Senhor Prefeito:

Sirvo-me do presente para encaminhar cópia do parecer da Procuradoria Jurídica
desta Casa de Leis, no sentido de regularizar o Projeto de Lei n.° 041/2017, capeado pela
Mensagem n.“ 031/2017.

Tão logo seja regularizado o mesmo será submetido ao parecer favorável do
referido órgão.

Certo de contar com vossa valiosa colaboração, reitero meus protestos de elevada
estima e distinto apreço.

Atenciosamente,

EDNALDO tóS ITOS PASSOS

/Presidente

Excelentíssimo Senhor

ALBERTO PEREIRA MOURÃO

DD. Prefeito da Estância Balneária de

PRAIA GRANDE/SP CG

PRAÇA VEREADOR VITAL MUN12, 01 - CEP. 11701-050 - TELEFAX; (0XX13) 3476-1700 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP /
E-MAIL: camara@camarapraiagrande.sp.gov.brSITE: www.camarapraiagrande.sp.gov.br



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Em 18 de setembro de 2017.

OFÍCIO GP N° 0697/2017
Ref.: Oficio GPC-L n* 170/2017

A Sua Excelência o Senhor

EDNAUDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao oficio em epigrafe, referente à proposta de

alteração da denominação de Logradouro, encaminhamos documento

comprobatório da concordância expressa de 51% dos moradores de imóveis

no local de abrangência do Projeto de Lei n° 041/2017, capeado pela

Mensagem n° 031/2017, conforme solicitado.

aproveito o ensejo para reiterar osSem mais para o momento,

meus protestos de elevada estima.

Atenciosamente,

ALBERTO P^REi:%A MOURAO

^...-■ÍREFElIrO



MUNICIPÍO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
ESTADO DE SÃO PAULO

SUBSECRETÁRIA DE AÇÕES E CIDADANIA

VJ

●V

FIs. n°

Processo n°
I

RELATÓRIO

SOBRE MUDANÇAS DE NOME DAS RUAS TURQUESA E RUA CLAUDin FURIÜ

PARA AVENIDA DIAMANTINO CRUZ FERRFIRfl MOURÃO tt

i
l'

í

‘JMós 2 (dois) trechos onde foram conversados com

|j elogiaram a atitude de definir o nome da Avenida,
h ^ '

jj por conta desses trechos terem mais que 1 (um) nome.

OS moradores rnuít^c:

pois se há vários problem'^

5

Rua Turquesa:

15 moradores aceitaram

I 12 casas com moradores ausentes
moradores vizinhos.

11

a mudança de nomenclatura. (100 %)

ou moradores de São Paulo,

í:
f

segunU f \

Rua Cláudio Furio:

I 14 moradores aceitaram a mudança de nomenclatura. (93,33 %)

a mudança de nomenclatura. (06,66 %)

ausentes ou moradores de São Paulo,

01 morador, não aceitou

12 casas com moradores

moradores vizinhos.

seeun '

CLAUDINO CO FILHO

SUBSECRETÁRIO DE ÁÇÃO E CIDADANIA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo ——	
●■A ífFIs. n°

Proce?
G.P.: V

I

(pPRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

ANOME:

O?
ENDEREÇO:

—r/ ■ > ^	
BAIRRO:

CEP

/é? - SS/’-S/PZ3:

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa

para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

1^5»

r

✓1/

ASSINATURA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Fis, n°	 	
Processo n° <

3.P.:JdSc>íi_I2>__
PRAIA GRANDE, (:> DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

NOME: f

4^

ENDEREÇO:

yçá/h^/icBAIRRO:
CEP:

TELEFONE FIXO:
/j TELEFONE CEL:

) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Ferreira Mourão

{

Obs.:

-

^í\rO'X/-~ Ò. 'y'^C^'i(JAJ^-y
ASSINATURA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo
1

Rs. n® r—4-
Processo n®

G.P.:

PRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

NOME:

'^J'ye7C^/

ENDEREÇO:

SoLBAIRRO:
CEP:

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

( ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa

Cruz Ferreira Mourão

para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

T

/

1 l'/'' Cún.^'YJ ffX) c

/

\
/

A ÇN\ ,
/ \

.■ \ 1

ASSINATURA



# Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo
Fls.

p rocesson®23^P'
G.P.: Í^í

PRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

IMOME: / / /

i/> òfS^

ENDEREÇO:

íABAIRRO:
CEP:

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

í ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa

[ 3 alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamanti

para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

no Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

\

\

)

\

ATURA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

v-\Fls. Tf

Processõ7í®3Hí3X'^.
G.P.: U,D .éPRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

/

NOME: /
●’P

ENDEREÇO:

BAIRRO:
CEP:fOVw'

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

( ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão
{

Obs.:

J ^ \
^ !Í^am j\n - ' ^
ASSINATURA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo Rs.

Processo ! l "

G.P.rJi^U^Sir

PRAIA GRANDE. í, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

NOME:

u2^
7

ENDEREÇO:

^ SVC^
BAIRRO: CEP:

r>

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:/

/3 Ifà/p. 2f/^-}

í í aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira

( ) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa

Mourão

para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Ofas.:

■e-

assinatürA



Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo ^	
!s. n°

● -rocesso

P.:

CGPRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

NOME:

ENDEREÇO:

BAIRRO:
CEP:

ClQAi.

7 ^

TELEFONE FIXO:

telefone CEL: ( [ 3^ Z^' C
/

( ^^)Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turq para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

) Nao aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz

uesa

Ferreira Mourão

Ofas.:

r I
i-

ASSINATURA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

cesso^iíil^,	
■! Msmn/ífff)-

i'j

PRAIA GRAIMDE.V^ 6 DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

NOME

ENDEREÇO:
( ^ ^ "2 6^

BAIRRO:
CEP:

S '2I3>'2C~^-lA

9 3 "2)11^TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

) Nâo aceito, a alteração do nome da Avenida Turq{
uesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

f'.

\

\
\ X

T

ASSINATURA'-



Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

:esso "
. ..

PRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

ecrNOME:

tí-i

O
ENDEREÇO:

ki>. '^CG

BAIRRO: CEP:

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

( /^ ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

( ) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

S^VKigOÍa _(A c^)ú\j-A.
ASSINATURA



té

Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo 	

V [J]

FIs. n° I
Processon®^^^r] i_

06 DE ABRIL DE 2017.PRAIA GRANDE,

DADOS DO MORADOR

- í-3^'
-- --r

NOME:
iz--r^

ENDEREÇO: - ^ ^ Al ^
BAIRRO:

' /Vl^ CEP:

^\9>'2 -~z_

'■ 34^3.TELEFONE FIXO
TELEFONE CEL:

) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

) Nao aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

A

I.

ÚL
ASSINATURA

\i
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo
Fls.

: Processo

a.p.:

Fl

tti

PRAIA GRANDE, 'OG: DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

r- VNOME:
'X

ENDEREÇO:

A<
BAIRRO: CEP:

33S'-V-

d.^Ç 3- â"S3vTELEFONE FIXO: TELEFONE CEL:

( ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

( ) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

T

\

V»

ASSINATURA

o'



/

Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo
5-5

o rocessõ7?2^^SE
r. P» _M

PRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

^ A cA/C> SowvioNOME:
o

r
11

ENDEREÇO:

Sq(6:t-^ A/^BAIRRO:
CEP:

A oo^'è.

ss<^sTELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

!

) Sim aceito, a alteraçao do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turq uesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

/

ASSINATURA
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo
'-!s. n° .

^ rocesso M

3.P.:

PRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

NOME:

n
ENDEREÇO:

Kg
íA

'SoCawzBAIRRO: CEP:

TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

( ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

( } Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

/
í.

-4

ASSINATURA



Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo F!s. n°	
P rocessolt®3Í3IPH
G.P.: _ ,

PRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

: 'J'S'-vjo-\cur "Scsco/oNOME:

O
ENDEREÇO: fC^x 2'^(

SsJc^ f^/z
<coZ '17.-C’

BAIRRO:
CEP:

EJ

3^í9,?TELEFONE FIXO:
TELEFONE CEL:

) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão

Obs.:

A
u/

ASSINATURA

V



Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo .
i Fis. n° .
I Processo UI

' G.P.:

oèPRAIA GRANDE, DE ABRIL DE 2017.

DADOS DO MORADOR

MfwZ_C_£jO
endereço: .

^'60.

'"^'0 S&Z5 12 6/-^

NOME;
\

BAIRRO:
CEP;

lo~.
2 N.

TELEFONE FIXO:

:<^") 6(£-7 7TELEFONE CEL

( l/’ ) Sim aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz Ferreira

) Não aceito, a alteração do nome da Avenida Turquesa para Avenida Diamantino Cruz

Mourão

{
Ferreira Mourão

Obs.:

t T

/ /
/

ASSINATURA
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SEPLAN-422

Senhor Diretor,

Para ciência e devolução.

AC. Processo: 6654/1981

Em 19 de abril de 2017.

ARQT® ELIANA C. J. FERREIRA
Diretora de Departamento de Planejamento e Gestão
SEPLAN-42

À

SEPLAN-4.2

Senhora Diretora,

entretanto, saliento que aoesar de não alteraj_G
aceitam ou não a mudança da

foram encontrados no local e não

ciente do resultado da pesquisa realizada

resultadojinal, a conta com o percentual dos moradores que

denominação deve ser feita sobre o número de imóveis que
moradores encontrados no momento da pesquisa, conforme parecerapenas sobre o número de

de fls. 34. Dessa forma temos:

Rua Ciaudio Fúrio
Rua Turquesa

14 imóveis (51,85%)Sim aceito15 imóveis (55,55%)j Sim aceito
1 imóvel (3,7%)

12 imóveis (44,45%)

Não aceito
i Não aceito

Não responderam12 imóveis (44,45%)I Não responderam
27 imóveis (100%)Total27 imóveis (100%)1 Total

inuta de fls. 37 está conforme a decisão dos moradores.
Informo tam^^ que^rlT\

/

/ /

Arqt*. JüTiãno pornazari
fvisão de Gestão TerritorialDiretor d;

●2;SEPI

VI
n



Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Prefeito - Subsecretária de Ações de Cidadania

Papel de informação rubricado como folha n°
Do processo 6^

Em^/j^/^(a): \m/ m

AO GP-1

Sr. Chefe de Gabinete

De acordo com a cota de fis. 38 e o que dispõe o artiao 32 S i n - ■

Em 07 de abril de 2017.
/]

Claudino >

Subsecretário de
^eco Filho
Ições de Cidadania

SEPLAN-4

Sr. Secretário

'■®'°tório da Subsecretário
4U/93 questionário individualizado de Ação de Cidadania e em fis,

respondido pelos moradores,

ANDERSON ME^ÍDE;
Secretárjò

3E ANDRADE

Gabinetelefe

Acompanha P.A, n° 6654/1981

A

SEPUN-42

Sra. Diretora

Segue para o devido prosseguimento.

Em 18 de a )ril ,de 2017.

^EBIDO
X^OrrO/^NÉUO AFFONSÕDiiTÀimNQ^

Secretário Municipal de Planejamento
Pr»-:

10. iO(m- Hçrj:'J



SEPLAN-4

Sr. Secretário

Resíituo para que a Rua Cláudio Fúrio, seja renomeada em algum próprio municipal,

tendo vista as mudanças propostas.

Em 09/06/2017

A

SEPlAN-42

Sra. Diretora

Segue para vossa manifestação quanto ao solicitado pelo Sr. Secretário Chefe de Gabinete
em cota supra.

I

Em 13 de.^unho de 2017.

NÉLIO AFFONSO DEU^ARTtníõ^
Secretário de Planejamen^r^^

j

R^EBIDO
Pv 	

iHora.
rm.i:

1

I

nesta data —, documentos e papel informação., juntado ^

rubricado sob folha n ° '"i(^ ^ --x 4|

SEGUE

ÁU / ocEm



/ f^e^eitura da édâtãncía iSaineána
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°. 9_5_

^ v^-i I OS

'a de Pr^ai ci Cjmn de

d ^ ' \- de l ~ (a)

\

A

SEPLAN-4

Senhor Secretário,

Segue em devolução após ciência.

Solicitamos devolver ao GP
fis. 37.

para prosseguimento, com sugestão de minuta sob

Em 29 de maio de 2017.

-f
I

AR 'a

ELIANA C. J. FERREIRA
Departamento de Planejamento e Gestão
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AO

GP-1

Sr. Secretário Chefe de Gabinete

Segue com a manifestação da Divisão de Gestão Territorial
determinações. para vossa ciência e demais

t

Em 31 de maib \9 2017.
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Câmara Munícipai da Estância Baineáría de Praia Grande

Estado de São Paulo

DIRETORIA LEGISLATIVA;
SENHOR DIRETOR:

Trata o presente processo de Projeto de Lei, de autoria do EXECUTIVO

MUNICIPAL, assim ementado: Dispõe sobre a denominação da Avenida Diamantino Cruz

Ferreira Mourão e dá outras providências.

0 projeto encontra-se no âmbito de competência municipal, pois segundo
0 disposto na Lei Orgânica do Município:

ARTIGO 15 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,

legislar sobre as matérias de competência do Município,

especiaimente no que se refere ao seguinte:

XIII - alteração da denominação de próprios, vias e logradouros

públicos;

O Executivo apresentou a concordância expressa da maioria dos
moradores das ruas que terão seu nome alterados, conforme exige a Lei Orgânica Municipal:

e) - alteração de denominação de próprios vias e logradouros

públicos, sendo que a proposta de alteração de denominação de

vias públicas deverá vir, obrigatoriamente, instruída com documento

que comprove a concordância expressa de 51% dos moradores de

imóveis no local. (EMENDA N.^ 036/99)

Considerando que do ponto de vista legal e formal, a proposta não sofre
quaisquer restrições, somos de parecer favorável à submissão do mesmo à deliberação colegiada,

Quórum de 2/3: Artigo 32, § 3.°, “e”.

Praia Grande, 22/09/2017.

FÁBIO CA^OSO yÍNCIGUERRA
//Procuraaor



Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

PROCESSO N° 148/17

PROJETO DE LEI N® 041/17

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Relator: Vereador EDUARDO RODRIGUES XAVIER

PARECER

Senhor Presidente;

Às quinze e trinta horas do dia 26 de setembro de dois mii e dezessete, na sala

dos Srs. Vereadores, presentes todos os seus membros, reuniram-se os componentes da douta

Comissão de Justiça e Redação a fim de estudarem o presente projeto e ao final exarar o seguinte

parecer:

Trata o presente processo de Projeto de Lei, de autoria do
EXECUTIVO MUNICIPAL, assim ementado: Dispõe sobre a denominação da Avenida
Diamantino Cruz Ferreira Mourão e dá outras providências.

O projeto encontra-se no âmbito de competência municipal, pois segundo
0 disposto na Lei Orgânica do Município:

ARTIGO 15 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do

Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município,
especialmente no que se refere ao seguinte:
XIII - alteração da denominação de próprios, vias e logradouros
públicos;

O Executivo apresentou a concordância expressa da maioria dos

moradores das ruas que terão seu nome alterados, conforme exige a Lei Orgânica Municipal:

alteração de denominação de próprios vias e

públicos, sendo que a proposta de alterqção

e)

logradouros
de denominação de vias públicas deverá vir, obrigatoriamente,

instruída com documento qqe comprove a concordância expressa

de 51% dos moradores de imóveis no local. (EMENDA N.°
036/99)



w Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Considerando que o projeto não sofre qualquer restrição de ordem legal que

impeça sua apreciação pelo Colendo Plenário, esta Comissão analizante é de parecer favorável à

submissão do mesmo à deliberação colegiada.

QUORUM: MAIORIA SIMPLES

-.2

EDUARDO RÕDRi'g!0ES XAVIERmS?6eli; tTOS^MES

SÉRGIO LU&SeHlSíb t)E SOUZA



Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO:

ITEM:^ -rv

HORÁRIOHORÁRIO

INÍCIO
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FIM
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12 M ^ i X:2
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Praia Grande, _0^_/ / -1 ^ /
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OS PASSOSEDNALDOBdS SAI

Presidente



itm Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Est. de São Paulo«o■V.

< >

AUTOGRAFO DE LEI 29/2017

Dispõe sobre denominação da
AVENIDA DIAMANTINO CRUZ

FERREIRA MOURÃO e dá outras

providências

II

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE APROVA:

Art. 1°. Passam a denominar-se AVENIDA

DIAMANTINO CRUZ FERREIRA MOURÃO as atuais Ruas Turquesa no bairro

Cidade da Criança e Rua Cláudio Fúrio no bairro Princesa, adotando-se

denominação única para todo o logradouro, que tem inicio na divisa entre os
município de Praia Grande e São Vicente no bairro Andaraguá e término na
divisa dos municípios de Praia Grande e Mongaguá no bairro Cidade da Criança.

Art.2°. Ficam revogados os Decretos de r\° 427 de 8
de agosto de 1975, n® 972 de 26 de abril de 1982 e o Parágrafo Único do Art.1°
do Decreto 5.728 de 15 de dezembro de 2014.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN.qA
Em 03 de Outubro

IEARÍA0E PRAIA GRANDE
;.o

EDNALDOpOS SANTOS PASSOS
/X Presldánte

JANAjKÃIÀLLARIS
2° secretário

PAULO EMÍLIO DE OLIVEIRA

1® Secretário

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL D/. ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE Í^IA GRANDE
Em 03 de Outubro qe 2.Q17

Manoel dp Carmo

DiretOTLegislativo



Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Em 03 de Outubro de 2.017.

OFICIO GPC-L N” 194/17

SENHOR PREFEITO:

Com os meus cordiais cumprimentos, tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência o incluso Autógrafo de Lei n° 29/17, relativo ao Projeto de Lei n° 41/17, de

autoria desse Executivo Municipal, o qual fora encaminhado a este Legislativo através da

Mensagem n° 31/2017, e que “dispõe sobre denominação da Avenida Diamantino Cruz

Ferreira Mourão e dá outras providências”, aprovado em Segunda Discussão por
ocasião da Nona Sessão Extraordinária, da Primeira Sessão Legislativa da Décima Segunda
Legislatura, realizada nesta data.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os

protestos de elevada estima e real apreço.

Atenciosamentâ,

EDNALmDOS mNTOS PASSOS

Presidente

RECEBIDO

os no iw
Excelentíssimo Senhor

ALPERTO pereira mourão
Dp, Prefeito da Estância Balneária de
PRAIA GRANDE

Funcionáno

Márcio CaruccioLama^ ^
RF, 32,299



CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

Matéria : Projeto de Lei n® 041/17

Autoria : Executivo Municipal

Ementa : Dispõe sobre denominação da Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourão e dá outras
providências.

Reunião : 32“ Sessão Ordinária

03/10/2017 - 12:14:48 às 12:15:20

Nominal

Data:

Tipo :
Tumo : r Votação

Maioria Simples

Maioria Simples

Quorum :

Condição :

Total de Presentes :19 Parlamentares

Partido

PTB

PTB

Voto Horário

12:15:03

12:15:05

12:14:54

N. Ordem Nome do Parlamentar

Sim

Sim

Sim

Não Votou

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não Votou

ALEXANDRE CORRÊA COMIN

CARLOS EDUARDO BARBOSA

DIMAS ANTONlO GONÇALVES
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

EDUARDO PADUA SOARES JARDIM

EDUARDO RODRIGUES XAVIER

HUGULINO ALVES RIBEIRO

ISAIAS MOISÉS DOS SANTOS

JANAINA BALLARIS

JOÃO ALVES CORRÊA NETO
LEANDRO RODRIGUES CRUZ

MARCELINO SANTOS GOMES

MARCO ANTONlO DE SOUSA

NATANAEL VIEIRA DE OLIVEIRA

PAULO EMÍLIO DE OLIVEIRA

ROBERTO ANDRADE E SILVA

ROMULO BRASIL REBOUÇAS
SÉRGIO LUIZ SCHIANO DE SOUZA

TATIANATOSCHI MENDES

1

2

PEN3

SDD4

PMDB

PMDB

PMDB

12:14:53

12:14:53

12:14:57

12:14:58

12:14:54

12:15:01

12:14:53

12:14:55

12:14:55

12:15:04

5

6

7

PTB8

PTg

PSC10

PSB11

PMDB12

PMN13

PRP14

15 PRB

Sim

Sim

Sim

16 PMDB 12:14:53

12:15:01

12:15:00

12:15:02

PSD17

18 PSDB

PMDB19 Sim

SIM NÃOTotais da Votação: TOTAL

17 0 17

100,00% 0,00%
APROVADO

Resultado da Votacj j):
Mesa Diretora da4^ei \ií o:

/

PRESIDE TE

JOSÉ 0£ JÉSUS FERREIRA GONÇALV03/10/2017 12:54
1



CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

Matéria : Projeto de Lei n“ 041/17 2“ votação
Autoria : Executivo Municipal

Ementa : Dispõe sobre denominação da Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mourào e dá outras
providências.

9“ Sessão Extraordinária

03/10/2017 - 12:47:30 às 12:48:03

Nominal

2* Votação

Maioria Simples

Maioria Simples
Total de Presentes :19 Parlamentares

Reunião :

Data:

Tipo :
Turno :

Quorum :

Condição :

Horário

12:47:34

12:47:41

12:47:34

VotoPartido

PTB

N. Ordem Nome do Parlamentar

ALEXANDRE CORRÊA COMIN

CARLOS EDUARDO BARBOSA

DIMAS ANTONIO GONÇALVES
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

EDUARDO PADUA SOARES JARDIM

EDUARDO RODRIGUES XAVIER

HUGULINO ALVES RIBEIRO

ISAIAS MOISÉS DOS SANTOS

JANAINA BALLARIS

JOÃO ALVES CORRÊA NETO
LEANDRO RODRIGUES CRUZ

MARCELINO SANTOS GOMES

MARCO ANTONIO DE SOUSA

NATANAEL VIEIRA DE OLIVEIRA

PAULO EMÍLIO DE OLIVEIRA

ROBERTO ANDRADE E SILVA

ROMULO BRASIL REBOUÇAS
SÉRGIO LUIZ SCHIANO DE SOUZA

TATIANATOSCHI MENDES

Sim1

SimPTB2

PEN Sim3

SDD Não Votou4

Sim

Sim

Sim

Sim

12:47:38

12:47:36

12:47:36

12:47:39

12:47:39

12:47:42

12:47:34

12:47:36

12:47:40

12:47:41

12:47:42

12:47:33

PMDB

PMDB

PMDB

5

6

7

PTB8

SimPT9

PSC Sim

Sim

10

PSB11
Sim

Sim

PMDB12

PMN13
SimPRP14
SimPRB15
SimPMDB16
Não Votou

Sim

Sim

PSD17
12:47:45

12:47:34

PSDB

PMDB
18

19

TOTALNAOSIMTotais da Votação:
17017

|00,00% 0,00%
PROVADOResultado da Votacão/1

Mesa Diretora da Reiiríiãb':
7

■i
SECRETÁRIOPltólDEiÍTE

JOSÉ DE JESUS FERREIRA GO^♦ÇALV
103/KV2017 12;S9


